CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
Comissao de Legislacao, Justica e Redacao

PARECER PARA DISCUSSAC UNICA DO PROJETC DE LEI N° 222/96
1. Relatério

Pretende o prefeito, por meio do Projeto de Lei ne
222/96, obter a aprovagdo do Convénio n@ 581/96, que entre
sl celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria de Estado da Educagdo, e o Municipioc de
Indianépolis.

O objetivo do convénio, cuja cépia acompanha o
projeto, & o repasse de RS 3 mil ao Municipio, destinados a
aquisigdo de um kit tecnolégico, composto de um televisor
am cores, um video caszete, um conjunto de racepcio de
satélite e uma caixa de fitas VHS, para uso das escolas
municipais.

2. Fundamentacio

A matéria em exame insere-se no dmbito da competéncia
do Municipio e a sua iniciativa & reservada tanto ao
vereador quanto ao prefeito.

Estatui a Lei Organica do Municipio, no seu art. 38,
caput e inciso XIII, que compete a Camara, com a sancido do
prefeito, legislar sobre matérias relativas a aprovagdo de
convénios com entidades piblicas ou particulares e
consércios com outros municipics.

Vé-se que o projeto, no aspecto legal e juridico, nio
apresenta 6bice 3 sua tramitagdc nesta Casa.

3. Conclusaoc

A Comissdo acolhe o voto do Relator e opina pela
legalidade e juridicidade do projeto em estudo.

3ala das Reunides, 7 de junho de 1996.
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